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Notícias STJ 

Jurisprudência em Teses aborda regime militar e responsabilidade do Estado  
O Superior Tribunal de Justiça publicou nesta semana mais uma edição do informativo Jurisprudência em Teses. 
Desta vez, na 61ª edição, o assunto é a responsabilidade civil do Estado. 

A Secretaria de Jurisprudência destacou dois dos pontos sobre a temática: as ações indenizatórias decorrentes de 
violações de direitos civis ocorridas durante o regime militar e a responsabilidade do Estado nas hipóteses de 
omissão no dever de fiscalizar. 

Nos casos de ações referentes a danos morais e violações de direitos durante o último período do regime militar 
(1964-1985), o entendimento é que tais demandas não prescrevem, ou seja, não se aplica o prazo quinquenal 
previsto no decreto 20.910/32. 

Em um dos exemplos destacados pela Jurisprudência em Teses, a União busca impedir o prosseguimento de ação de 
danos morais de uma pessoa que disse ter sido perseguida politicamente da época da ditadura, com a alegação que 
os fatos já teriam prescrito. O STJ negou o recurso da União e disse que o tribunal originário agiu bem ao não aplicar 
a prescrição no caso. 

Outro tema abordado pela pesquisa é a responsabilização do Estado nos casos de omissão em fiscalizar. O 
posicionamento da corte é no sentido de que é cabível o dever de reparação civil pelo Estado, já que a 
administração pública é solidária, objetiva e ilimitadamente responsável por danos que podem ser controlados, no 
caso de danos ambientais. 

Os ministros levam em conta a coletividade da questão e as ações que poderiam ter sido desenvolvidas para 
prevenir o dano. 

Na edição completa da Jurisprudência em Teses, o usuário pode conferir outros temas, relacionados à 
responsabilidade civil do Estado em diversas situações diferentes. 

Lançada em maio de 2014, a ferramenta Jurisprudência em Teses apresenta diversos entendimentos do STJ sobre 
temas específicos, escolhidos de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. 

Cada edição reúne teses de determinado assunto que foram identificadas pela Secretaria de Jurisprudência após 
pesquisa nos precedentes do tribunal. Abaixo de cada uma delas, o usuário pode conferir os julgados mais recentes 
sobre o tema, selecionados até a data especificada no documento. 

Para visualizar a página, clique em Jurisprudência > Jurisprudência em Teses, no menu principal da homepage do 
STJ. Também há o Acesso Rápido, no menu Outros. 

Processo: REsp 1479984  REsp 1497096 

Leia mais... 
_________________________________________________________ 
 

Guarda compartilhada de filhos está sujeita também a fatores geográficos  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma reconheceu ser inviável a implementação de guarda compartilhada em caso 
de pais que moram em cidades diferentes. Para o colegiado, a dificuldade geográfica impede a realização do 
princípio do melhor interesse dos menores às filhas do casal. 
Nas razões do recurso especial, o pai alegou que após a entrada em vigor da Lei 13.058/14, a guarda compartilhada 
passou a ser regra no País, mesmo quando não há acordo entre os genitores. Defendeu, entretanto, que a guarda 
unilateral fosse revertida em seu favor, uma vez que a mãe mudou de cidade sem a sua anuência e após o 
deferimento da guarda. 
 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, negou o pedido. Ele reconheceu que a guarda compartilhada tem preferência 
no ordenamento jurídico brasileiro e que sua implementação não se condiciona à boa convivência entre os pais, mas 
destacou que as peculiaridades do caso concreto demonstram a existência de impedimento insuperável. 
“Na hipótese, a modificação da rotina das crianças, ou até mesmo a possível alternância de residência, impactaria 
drasticamente a vida das menores. Por exemplo, não é factível vislumbrar que as crianças, porventura, estudassem 
alternativamente em colégios distintos a cada semana ou que frequentassem cursos a cada 15 dias quando 
estivessem com o pai ou com a mãe. Tal impasse é insuperável na via judicial”, explicou o ministro. 
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Em relação ao pedido de inversão da guarda unilateral, Villas Bôas Cueva observou que o acórdão do tribunal de 
origem destacou que “a guarda foi concedida à mãe em respeito à situação de fato, mas principalmente em razão 
da impossibilidade prática do pedido, uma vez que os genitores moram em cidades distantes”. 
Rever esse entendimento, segundo o relator, exige o reexame de provas, o que é vedado em recurso especial, por 
aplicação da Súmula 7 do STJ. 
 
Villas Bôas Cueva observou, contudo, que “o fato de não se permitir a guarda compartilhada por absoluta 
impossibilidade física não quer dizer que as partes não devam tentar superar o distanciamento e eventuais 
desentendimentos pessoais em prol do bem-estar das filhas. A forte litigiosidade afirmada no acórdão deve ser 
superada para permitir a conformação mínima dos interesses legítimos de todos os membros da família”. 
 
*O número deste processo não é divulgado em razão de segredo de justiça. 

Leia mais... 
_________________________________________________________ 
 

Mantida condenação de distribuidora de veículo por uso indevido da marca Insufilm  
 
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma negou recurso interposto por distribuidora de veículos 
condenada por uso indevido de marca de película automotiva na venda de automóveis. 
 
O caso envolveu a empresa Insufilm do Brasil Ltda. A distribuidora de veículos difundiu promoção na qual oferecia 
aos consumidores a aquisição de automóveis com película escurecedora de vidros, identificada, na publicidade, com 
a marca Insufilm, embora o produto utilizado fosse de empresa concorrente. 
 
A distribuidora alegou o fenômeno da degeneração da marca, no qual o termo designativo, após alcançar alto 
renome, acaba por se confundir com o próprio produto. 
 
Súmula 7 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu por manter a decisão do tribunal de origem. Ele reconheceu que 
há uma inclinação da jurisprudência do STJ em afastar a existência de ilicitude na utilização de marcas com 
expressões genéricas, comum e vulgar. 
 
Todavia, no caso apreciado, por força da Súmula 7 do STJ, que impede a reapreciação de provas em recurso 
especial, seria impossível concluir pela vulgarização da marca Insufilm. 
 
 “Não é possível, como pretende o recorrente, constatar o fenômeno da degeneração nesta via recursal, pois não é 
possível extrair dos argumentos utilizados pelas instâncias ordinárias todos os fundamentos fáticos capazes de levar 
esta Corte Superior a afastar a distintividade da expressão Insufilm”, explicou o ministro. 
 
O relator destacou ainda a conclusão das instâncias ordinárias no sentido de que a publicidade induzia o consumidor 
a erro, dando a falsa expectativa de que a película que seria instalada no veículo seria aquela produzida pela 
Insufilm. 
 
Salomão citou, ainda, a jurisprudência do STJ, que tem o entendimento no sentido de que, em se tratando de direito 
de marcas, o dano material pode ser presumido, pois a violação é capaz de gerar lesão à atividade empresarial do 
titular, como o desvio de clientela e a confusão entre as empresas. 
 
Processo: REsp 1422871   

Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias CNJ 

Candidato habilitado à promoção tem direito à avaliação fundamentada 

Em decisão tomada durante a 15ª Sessão do plenário virtual, o Conselho Nacional de Justiça reconheceu que 
candidatos habilitados à promoção por merecimento ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  têm direito a serem 
avaliados de forma fundamentada sob cada um dos quesitos previstos no artigo 4º da Resolução 106/2010 do CNJ. A 
decisão foi tomada no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo 0002446-78.2015.2.00.0000, de 
relatoria do conselheiro Fernando Mattos. 

No procedimento, o magistrado Manoel Ricardo Calheiros D’Ávila pediu ao CNJ que determinasse à 
desembargadora Ivete Caldas Silva Muniz que se abstivesse de atuar em processos de promoção por merecimento 
em que o magistrado esteja concorrendo. O magistrado alegou que a desembargadora teria o intuito de dificultar 
sua promoção ao cargo de desembargador. Habilitado pelo Conselho da Magistratura do TJBA em dois processos de 
promoção por merecimento (regidos pelos editais 117/2014 e 2/2015), o magistrado recebeu nota zero da 
desembargadora por ausência do preenchimento das condições exigidas para a promoção por merecimento. 

Para o candidato, a conduta demonstrou suspeição da desembargadora e desrespeito aos princípios da 
impessoalidade, legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação e moralidade. Além disso, a pontuação 
destoaria injustificadamente das demais notas proferidas e desrespeitaria as regras contidas na Resolução n. 
106/2010 do CNJ. Após esses processos de promoção, o magistrado participou de outros dois, em que a magistrada 
atribuiu pontuação baixa ao candidato, segundo ele, a partir de fundamentação “deficiente e contraditória”. 

Liminar - Em novembro do ano passado, uma liminar deferida pelo conselheiro Fernando Mattos impediu a 
participação da desembargadora no procedimento para acesso ao cargo de desembargador regido pelo Edital 
276/2015, decisão que foi estendida posteriormente ao processo seletivo disciplinado pelo Edital n. 2/2016 e a 
outros que viessem a ser abertos pelo TJBA. 

Para o conselheiro relator, a inobservância da Resolução CNJ n. 106/2010 ficou patente nos procedimentos regidos 
pelos Editais n. 117/2014 e n. 2/2015. Ainda de acordo com o voto do conselheiro, apesar da possibilidade de o 
Tribunal Pleno reapreciar as decisões de habilitação de candidatos, a partir do momento em que a maioria dos 
desembargadores ratifica a decisão do Conselho da Magistratura e avalia o magistrado, não é possível mais atribuir 
nota global zero aos candidatos habilitados.  

“O vício na motivação da desembargadora restou configurado nos Editais n. 83/2015 e n. 87/2015, deflagrados após 
a decisão liminar do CNJ que reconheceu ao requerente e a qualquer outro candidato à promoção por merecimento 
ao TJBA o direito de, após habilitados, serem avaliados sob cada um dos quesitos fixados no artigo 4º da Resolução 
n. 106/2010, de forma fundamentada. Nesses, a magistrada voltou a se valer de fatos superados pelo Pleno do 
tribunal para atribuir-lhe 62 pontos”, explica o voto do conselheiro Fernando Mattos, acompanhado por 
unanimidade. 

Procedência parcial - Por outro lado, não ficou constatado que a magistrada atuou de forma depreciativa e ofensiva, 
que justificasse o reconhecimento de suspeição da desembargadora em todos os procedimentos do qual o 
magistrado participe. Por esse motivo, o CNJ julgou o pedido parcialmente procedente, reconhecendo aos 
candidatos à promoção por merecimento o direito de serem avaliados sob cada um dos quesitos fixados na 
Resolução n. 106/2010, sem, porém, impedir que a desembargadora participe dos processos de merecimento em 
que o magistrado esteja concorrendo. 

_________________________________________________________ 

 

Existência de filhos emancipados não impede divórcio extrajudicial 

A existência de filhos menores emancipados não impede a realização de inventário e de divórcio extrajudiciais, ou 
seja, pela via administrativa. O entendimento foi tomado pelos conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, de 
forma unânime, no julgamento de uma consulta durante a 15ª Sessão Virtual, na qual havia pedido de alteração da 
Resolução 35/2007 do CNJ. 

A emancipação voluntária, judicial, pelo casamento ou outras possibilidades previstas em lei pode ocorrer a partir 
dos 16 anos e incorre na antecipação da capacidade civil plena do menor, que sai da condição de incapaz. 

A Lei 11.441/07 alterou dispositivos do Código de Processo Civil e passou a permitir a realização de inventário, 
partilha, separação e divórcio consensual pela via administrativa. No entanto, como a lei foi alvo de divergências, o 
CNJ editou a Resolução 35/2007, que disciplina a aplicação da Lei 11.441/07, uniformizando o seu  tratamento em 
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todo o país. 

De acordo com o voto do conselheiro Gustavo Alkmin, relator da consulta, a Resolução 35/2007 do CNJ já admite, 
expressamente, a realização de inventário quando presentes herdeiros capazes, inclusive por emancipação, o 
mesmo se aplicando à separação consensual extrajudicial, prevista no artigo 46 do ato normativo. Segundo o voto 
do conselheiro, uma vez que a separação pode ser convertida em divórcio extrajudicial, a existência de filhos 
emancipados não constitui impedimento para realização do divórcio 

No entendimento do relator, que foi seguido por unanimidade, não é necessária alteração na Resolução 35/2007, 
uma vez que a interpretação sistemática da norma permite concluir que é perfeitamente possível a realização de 
inventário, de partilha, de separação e de divórcio consensuais extrajudiciais quando houver filhos ou herdeiros 
emancipados. 

Emolumentos – A consulta também pleiteava a alteração do ato normativo para que fosse definida a forma de 
incidência dos emolumentos - taxas remuneratórias de serviços notariais - nos divórcios e inventários extrajudiciais. 
No entanto, o conselheiro Alkmin entendeu, em seu voto, que cabe aos estados e ao Distrito Federal, por meio de 
lei, fixar e disciplinar a forma como serão calculados os emolumentos dos Cartórios Extrajudiciais, não podendo o 
CNJ, por meio de resolução, regulamentar a questão. 

_________________________________________________________ 

 

Ratificada liminar que ampliou licença-paternidade para magistrados e servidores 

O plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em sessão virtual, ratificou, por unanimidade, liminar dada pelo 
conselheiro Bruno Ronchetti assegurando para os juízes e servidores do Poder Judiciário o direito à licença-
paternidade de 20 dias após o parto ou adoção. O voto do conselheiro reconheceu a ampliação com base na 
importância das políticas públicas voltadas à proteção da primeira infância e nos direitos dos trabalhadores. 

A liminar foi resultado de um pedido de providências formulado pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), 
pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho (Anamatra). As associações pleiteavam a extensão da licença-paternidade à magistratura tal como já 
implementado aos trabalhadores regidos pela CLT (Lei 13.257/16), aos servidores submetidos ao regime da Lei 
8.112/90 (Decreto 8.737/16), e aos servidores e membros do Ministério Público Federal (Portaria 36, de 28 de abril 
de 2016). 

Entre outros pontos, em seu voto, o conselheiro lembrou a Lei n. 13.257/2016, que instituiu o Marco Regulatório da 
Primeira Infância, ressaltando a importância da convivência da criança com a figura paterna, da criação de vínculo 
com o pai e do suporte que ele pode dar à mãe no cuidado do filho. Segundo Bruno Rochetti, a proteção à 
paternidade, assim como à maternidade, é um direito fundamental e, portanto, merecedor de ampla proteção e 
máxima eficácia. 

 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº  13.308, de 6.7.2016 - Altera a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece 

diretrizes nacionais para o saneamento básico, determinando a manutenção preventiva das redes de drenagem 
pluvial. 

Lei Federal nº 13.307, de 6.7.2016 - Dispõe sobre a forma de divulgação das atividades, bens ou serviços 

resultantes de projetos esportivos, paraesportivos e culturais e de produções audiovisuais e artísticas.  

Medida Provisória Federal nº 737, de 6.7.2016  -  Altera a Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007, que 

dispõe sobre a cooperação federativa no âmbito da segurança  

Decreto Federal nº 8.803, de 6.7.2016 - Delega competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República para autorizar o funcionamento no País de sociedade estrangeira, suas alterações 
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http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82482-liminar-possibilita-ampliar-licenca-paternidade-a-juizes-e-servidores
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13308.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13307.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Mpv/mpv737.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8803.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8803.htm


estatutárias ou contratuais, sua nacionalização e a cassação de autorização de seu funcionamento. 

Fonte Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

 0273964-88.2010.8.19.0001 
Des. rel. Fernando Antônio de Almeida   - j.14/06/2016  - p.06/07/2016 
 
Recurso em sentido estrito - Sursis processual - Descumprimento das condições impostas - Sentença de extinção da 
punibilidade com fulcro no artigo 89,§ 5º da Lei 9099/95 - Inconformismo ministerial objetivando a reforma do 
decisum, revogando-se o sursis processual concedido ao ora recorrido, ante o seu não cumprimento - 
Impossibilidade - Dispõe o art. 89,§ 5º, da Lei 9099/95, a extinção da punibilidade deve ser declarada após expirado 
o prazo de prova sem revogação, ou seja, basta o decurso do lapso temporal estipulado, sem a revogação do 
benefício, para que a extinção da punibilidade seja declarada pelo magistrado, sendo constatado a ausência de 
decisão de revogação do descumprimento de uma das condições impostas, passa o recorrido a ter o direito de ver 
declarada a extinção da punibilidade - Não seria razoável que o recorrido seja prejudicado em razão da inércia 
estatal - Desprovimento do recurso ministerial. 

Leia mais... 
 
Fonte EJURIS  

 
 

0380830-23.2010.8.19.0001  
Des. Rel. Gilberto Guarino – j. 11/05/2016 – p. 13/05/2016 
 
Apelação cível. Direito Tributário. Direito Processual Civil. Execução Fiscal. Crédito de I.P.V.A. (exercícios 2004, 2005 
e 2006). Acolhimento da objeção de pré-executividade. Extinção do processo pelo reconhecimento da ilegitimidade 
passiva ad causam(ART. 598 C/C ART. 267, VI) do Código de Processo Civil de 1.973). Irresignação da Fazenda Pública 
Estadual. Prova documental, extraída do cadastro de registro de veículo mantido pelo DETRAN/RJ, que atesta que os 
executados, ora recorridos, venderam o veículo automotor aos 01/08/2003. Data da venda que é anterior aos 
exercícios referentes ao débito tributário. Reponsabilidade que, no caso, é de terceira (compradora). Hipótese de 
responsabilidade solidária versada no art. 134, caput, da lei Federal  n.º9.503/97, que se restringe às penalidades de 
trânsito. Impossibilidade de interpretação ampliativa para abranger I.P.V.A.. Reiterada jurisprudência do C. Superior 
Tribunal de Justiça. Recurso conhecido e desprovido. 

Leia mais... 
  
Fonte DGCOM/DECCO/DICAC 

 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Banco de Sentenças 

O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e 
organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.  

São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-se de instrumento de pesquisa que tem por 

http://goo.gl/uiQXZ2
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201505100897
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045283F0AE0FABF679C109B29E8F9FE950C505085F0B0A&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500199116
http://app.tjrj.jus.br/banco-sentenca/


objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a troca de 
conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. 

 

Excelentíssimos Magistrados, 

Envie sentenças para disponibilização na página do Banco de Sentenças no Banco do Conhecimento que se encontra 
disponibilizada em formato de revista. 

 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 
  

* Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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